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RELATÓRIO 

Trata-se de consulta encaminhada pelo Sr. Ademir Costacurta, Prefeito do Município de Bocaiúva do Sul. 

O consulente indaga se existe obrigatoriedade da criação de um Fundo Municipal de Saúde com Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) próprio. 

A Assessoria Jurídica Municipal, em parecer anexado ao feito, conclui que existe obrigatoriedade uma vez que para receber os recursos financeiros transferidos da União e dos Estados para área de saúde, segundo a Lei Federal n°. 8142/90, é necessária a criação de um Fundo de Saúde. 

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca por meio da Informação n°. 14/08, fls. 25/26, informa que não existem prejulgados acerca do tema da presente consulta. 

A Diretoria de Contas Municipais na Instrução n°. 1081/08, fls. 27/30, responde afirmativamente à indagação proposta na consulta ora sob análise. Destaca que a determinação da criação de Fundo próprio para contabilidade dos recursos destinados às ações e serviços de saúde é tratada no art. 77, § 3°, dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, nos art. 2°, 3° e 4° da Lei n°. 8142/90 e no Decreto n°. 1232/94. Cita também o art. 11 da Instrução Normativa RFB n°. 748/2007, que estabelece a necessidade de inscrição própria do Fundo Municipal de Saúde junto à Receita Federal. Observa, ainda, que no âmbito deste Tribunal de Contas, esta matéria está regulamentada no art. 51, I, da Instrução Normativa n°. 11/2007.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opina no mesmo sentido.

  VOTO

Acompanhando a Instrução da Diretoria de Contas Municipais e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, voto para que a presente Consulta seja respondida pela obrigatoriedade da criação do Fundo Municipal de Saúde com inscrição própria no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 93300/08, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta, pela obrigatoriedade da criação do Fundo Municipal de Saúde com inscrição própria no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, acompanhando a Instrução da Diretoria de Contas Municipais e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO .

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.

   Sala das Sessões, 8 de maio de 2008 – Sessão nº 16.
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